
j56;7' 2t?iede 

We;Yílct ó,, are - 7_s77_ 2,32. 9f6-  9  

8XMO.DR. JUIZ DE DIREITO DA 18' VARA CiVEL 
DE SÃO PAULO - SP. 

PROCESSO N°: 0225098-82.2009.8.26.0100 

BRF - BRASIL FOODS S/A. X VALORE PARTICI
PAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA E OUTRA. 

MARIA LUISA RONCNESE, Perita Econômi
co-

Financeira Judicial/  honrosamente nomeada no processo referid
o a 

fl. 293 e verso para estimar seus h
onorários para realizar 

apuração de lucros cessantes,após cuida
dosos estudos dos extensos 

volumes dos autos, do complexo la
udo de engenharia multi 

disciplinar,realizado reuniões com os
 assistentes das partes em 

C--  _ 

30.03.2010, fls. 580/81, vem respeito
samente expor e finalmente 

apresentar sua estimativa preliminar de
 honorários; 

grila 91£`411;711.a916,  C?&G/WalW, 069, em,. i2/0- Ø  0/32/-00/ 

,Ja'114), - OrPA'- ,(:.7J.• 3429.3720 - c6-mait: mirowdt&seCt_4~.coin,.6o II 
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I - BREVE RESUMO DA DEMANDA 

As partes firmaram contrato em 1
9.07.2007 com vencimento em 

31.10.2007, duração de 3 meses, no
 valor R$110.500.000,00 para 

ampliação da unidade frigorifica da
 autora localizada em Mirassol 

D'Oeste, Estado do Mato Grosso, obj
etivando aumentar a capacidade 

de abate de bovinos de 450 para 20
00 cabeças de gado bovino em 

dois turnos, aditado/prorrogado em 1
4.11.2007 e 31.03.2008; 

Em 07.04.2008 a autora notifica a
s rés do não cumprimento do 

pactuado, concedendo-lhes prazo adic
ional até 20.04.2008, sob pena 

de rescisão contratual e incidência 
de encargos moratórios, trocam 

correspondências, divergem sobr
e os trabalhos, sistemas e 

equipamentos, ocorre um grave acid
ente ambiental no córrego que 

capta os efluentes do frigorifico o
casionando a morte de centenas 

de peixes que resulta no TAC com o M
inistério Público do Estado de 

Mato Grosso, datado de 07.10 2008, 
Doc.12, fls.281/88, que entre 

outras obrigações, limita o abate 
para no máximo 500 cabeças de 

gado/dia até a aprovação pela S
ecretaria Estadual do Meio 

Ambiente do MT(SEMA); 

Em decorrência a autora rescin
de o referido contrato em 

19.09.2008, suspende o pagamento 
das duas últimas parcelas no 

valor de R$ 18.000.000,00 e 4.000.00
0,00, com vencimento de até 15 

dias da data da entrega da referid
a ampliação e os respectivos 

equipamentos, aceitação das obras 
pela autora e em até 5 dias a 

contar da apresentação das licen
ças municipais, estaduais e 

federais, assume o controle e finali
zação das obras ajuizando a 

presente demanda em 10.12.2009, so
licitando fls.12 pericias d 

engenharia, (Juntada as fls. 1.466/
1648 com esclarecimentos 

sequência),contábil e econômico-fina
nceira abaixo transcrita: 

Mia 2.1fribria,t49, ck,ci,nitA49-, 669, (yiy; /2/O c&jb 0/321-00/ 

P.75-dak - 21:0A .,(7j; 3429.3720 - Intffine.4~C(4epiw.erpin.61, 
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. (111) e prova pericial econômico-financeira para apurar o quanto está se deixando de produzir 

o lucrar em relação ao abate daquelas 2,000 (duas mil) cabeças de gado expressamente 

previstas no contrato, isto é, a apuração dos lucros cessantes desde a data em que a 

Unidade Frigonlca deveria ter sído entregue nos moldes estabelecidos pelo contrato até 

a data do ajuizamento de demanda cautelar.( grifo da perícia). 

I/ - OBJETO DO LAUDO PERICIAL 

Apuração dos lucros cessantes ocasionados 
a autora em decorrência 

do descumprimento pelas rés do contrato 
referido, instalações, 

equipamentos, licenças para o abate de 2.00
0 cabeças de bovinos de 

19.07.2007 a 10.12.2009,(fls. 12); 

Atendimento aos quesitos pertinentes form
ulados pelas partes as 

fls. 308/9 autora 10 incluindo seus subqu
esitos, e 15 das rés as 

fls. 368/373, totalizando 25 quesitos abaix
o reproduzidos. 

III - QUESITOS DE PERICIA ECONOMICA-FINANCEIRA DAS PARTES 

111.1 - QUESITOS DA AUTORA - FLS. 308/309 

i - Queira a sra. perita descrever cronologicamente, indicando os prazos relacionados ao 

contrato e aos aditivos firmados entre as partes, as fases e as etapas das obrigações assumidas 

peias requeridas de adquirir equipamentos e executar as ampliações nas instalações da unidade 

frigorífica de Mirassol D'Oeste, até atingir a "unidade frigorífica final" com todas as licenças 

ambientais e de funcionamento. 

2 - Queira a sra perita, considerando que o prazo previsto originalmente para a entrega da 

obra de ampliação e dos equipamentos da unidade frigorífica final era 31 de outubro de 2007, 

informar se o prazo foi cumprido. Considerando que a BRF, em 14 de novembro de 2007, 

concordou em celebrar um segundo aditivo contratual, mesmo depois de vencido o prazo 

«iff 9frit~dairt6 de 9ffirecilte, 669, ei 1270 cajh 0132/-00/ 

04(), 3429.8720- Inlyene:‘se»enra.em».6,E 
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inicial, prorrogando a data limite para entrega do estabelecimento comercial para 31 de março 

de 2008, é fato que este prazo também não foi cumprido pelas requeridas? 

3 - Queira a sra. perita, considerando que mesmo depois de notificadas pela requerente sobre o 

atraso das obras, com a concessão de um prazo adicional de 20 dias, confirmar se as 

requeridas, ainda assim, não entregaram a unidade frigorífica final nos termos contratuais, apta 

e adequada a processar e abater 2.000 (duas mil) cabeças de gado bovino por dia. 

4 - Queira a sra. perita informar se a requerente, por conta dos sucessivos atrasos na entrega da 

unidade frigorífica final, nos termos contratuais, contratou a elaboração de 4 (quatro) laudos 

técnicos relacionados com a obra, junto à empresas especializadas, a fim de demonstrar e 

• comprovar as falhas e as inadequações técnicas, os riscos e as pendências existentes para que a 

unidade frigorífica final fosse concluída e, então, entregue. informe ainda, abstendo-se da 

matéria técnica, se a conclusão desses laudos foi pela existência de inúmeras irregularidades nas 

instalações tornando-as impróprias para o fim a que se destinavam. 

5 - Queira a sra. perita, considerando o projeto inicial de negociação entre as partes partia de 

uma capacidade de abate supostamente instalada de 500 (quinhentas) cabeças por dia, para a 

instalação efetiva com a ampliação do frigorífico, de seus equipamentos e todas suas derivações 

(efluentes, licenciamentos, etc.) para 2.000 (duas mil) cabeças por dia, levantar e apurar os 

elementos abaixo, desde a data de entrega prevista na contratação da compra da unidade 

frigorífica em questão (31 de outubro de 2007) até a presente data: 

Quantas cabeças de gado bovino foram abatidas mensalmente; 

Quantas cabeças de gado bovino deveriam ter sido abatidas de acordo com o projeto 

original até atingir 2.000 (duas mil) por dia; 

A diferença quantitativa de abates não realizados em cabeças; 

A diferença quantitativa de abates não realizados em quilos; 

A margem de contribuição líquida em reais (RS) por quilo no mês anterior ao laudo. 

gC~ ,C-314,4*/~w, (. 'twictilta,, 669, e«,. /210 - 0/3 2 -00/ 

Ofdo, gfaig,‘ - QfP, - 3429.3720 - c-6-1~Z- rtirelt.(4e/erez.eoln.6o 
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Em seguida, determine os lucros cessantes calculados até a data do laudo, considerando a 

diferença quantitativa de abates não realizados em quilos, multiplicada pela margem de 

contribuição líquida em reais por quilo. 

111.2 - QUESITOS DAS RÉS - FLS. 368/373. 

1 - Poderia a Sra. Perita informar quantas cabeças de gado foram abatidas diariamente 

na unidade de Mirassol D'Oeste e em quantos turnos, no período compreendido entre a 

data de compra do frigorífico em 19/06/2007 e a data do ajuizamento da ação cauteiar 

em 10/12/20097 

Poderia a Sra. Perita informar quantas cabeças de gado poderiam ter sido abatidas 

diariamente na unidade Mirassol D'Oeste, caso a unidade operasse sua produção 

sempre em dois turnos, já que para atingir a plena capacidade, de acordo com o 

projeto, seria necessário operar neste número de turnos. Esta informação deverá ser 

dada desde a data da compra do frigorífico em 19/06/2007, até a data do ajuizarnento 

da ação cautelar em 10/12/2009. 

Queira a Sra. Perita informar qual foi o valor das despesas mensais com vendas 

(despesas comerciais) e administrativas (despesas gerais e administrativas) e quanto 

que cada um destes valores representou da receita líquida na unidade de Mirassol 

D'Oeste, desde a data da compra do frigorífico em 19/06/2007, até a data do 

ajuizamento da ação caul.elar erri 10/12/2009? 

Queira a Sra. Perita informar qual seria o valor das despesas mensais com vendas 

(despesas comerciais) e administrativas (despesas gerais e administrativas), e quanto 

que este valor representaria da receita líquida da unidade de Mirassol D'Oeste, caso 

esta unidade operasse 2.000 cabeças em dois turnos? 

"Para este quesito, devemos lembrar, que para adicionarmos 1 turno e elevar a produçã - 

deverão ser adicionados gastos com comissões de vendas, fretes, combustíveis, logísticas, entre 

outras despesas comerciais, gastos com novos funcionários, além de obter uma estrutura 

administrativa adequada para que esta nova produção seja eficiente*. 

ffita9g)m~de?4,ouilt" 669, evi. /2/0 -Ø 0/321-00/ 

- (.5.7J: 3429.3720 - c6-triad: ridrow,44~4_4e~.~,.4, 
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5 - Queira a Sfa. Perita informar qual a experiência da Brasil Foods rio segmento 

bovino (frigorífico) e porque a companhia, que no passado chegou a operar neste 

segmento (Perdigão), largou esta operação posteriormente? 

6 - i) Considerando a crise financeira global que teve início em Setembro de 2008, 

que causou efeito devastador sobre os frigoríficos brasileiros. Vale lembrar, que grandes grupos 

do setor de frigoríficos, como Independência, Arantes, Margen e Quatro Marcos não resistiram 

às turbulências dó mercado e tiveram que apelar para a recuperação judicial (veja Tabela 

abaixo), tendo em vista sua dramática situação econômica, operacional e financeira, dado a 

queda da demanda mundial de carnes e de seu preço, associada a forte elevação dos juros no 

mercado interno e a escassez de crédito. 

Considerando a diminuição do rebanho bovino brasileiro (segundo o IBGE) entre 2006 e 

2009, que passou de 205,8 milhões de cabeças para 194,6 milhões de cabeças (queda de 5,5% 

ou o equivalente a 11,3 milhões de animais) e que o rebanho bovino do Estado do Mato 

Grosso acompanhou esta queda, sendo que o número de bovinos existentes naquele Estado 

caiu de 26,1 milhões em 2006 para 25,2 milhões em 2009, o que representa urna redução de 

3%; e que especificamente na região de Mirassol D'Oeste, o rebanho de bovinos entre 2006 a 

2009, caiu de 4,3 milhões para 4,0 milhões de cabeças, uma queda de 7% (veja Tabela 2 

abaixo), que é maior que o recuo do rebanho nacional ou do rebanho do Mato Grosso. Fatos 

que levam a concluir que houve urna redução da oferta de animais disponíveis para o abate 

naquela região, no período (veja Figura1abaixo). (vide fl. 370).  

Considerando-se que, segundo pesquisa realizada pela "Scot Consultoria" (empresa 

conceituada em atividades de consultoria para o mercado de Frigoríficos), a ociosadade média 

das indústrias frigoríficas no Brasil entre os anos de 2007 e 2009 ficou acima do considerado 

'normal", conforme demonstrado na Figura 2, abaixo: (vide fl. 371); 

ivi Considerando os números da pesquisa apresentada abaixo, que demonstram Uma queda 

sucessiva nos últimos anos nas margem de lucro bruto, margem de atividade e margem líquida, 

apresentada pelos frigoríficos com capital aberto e que possuem suas Demonstraç es 

Financeira arquivadas na CVM (Comissão de Valores Mobiliários): (vide fl. 371/372); 

gr~ 914)/witi~ cauwaa9-, (969, ~os /2/0 - 0/32/-001 

- Q(PA 3429.3720 - cê-Fremi: rrrimtm4~(genw.er».».6, 
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v) Considerando os números abaixo, apresentados pela ABIEC - Associação Brasileira das 

Indústrias Exportadoras de Carnes, que demonstram a queda sucessiva nas exportações 

brasileiras de carnes bovinas nos anos de 2008 em relação a 2007 e de 2009 em relação a 

2008, provocada principalmente pela retração na demanda internacional devido a crise 

financeira mundial neste período. (vide fl. 372), 

Após todas estas considerações feitas sobre o mercado frigorífico de bovinos no período 

compreendido entre 2007 e 2009, que demonstram o péssimo momento enfrentado por este 

setor industriai naquele período, e baseando-se ainda em toda sua experiência profissional no 

setor econômico/financeiro; pergunta-se à Sra. Perita se estão corretas as seguintes afirmativas: 

a - Que urna indústria frigorífica que possua capacidade instalada para o abate de até 2.000 

cabeças de bovinos por dia, operando em dois turnos, seria muito pouco provável que, dadas 

as circunstâncias do mercado já listadas como por exemplo a redução na oferta de gado na 

região e a ociosidade acima da média verificada na indústria frigorífica naquele período, este 

frigorífico conseguisse abater tal número de animais diariamente; 

b Que, se para atingir a produção máxima da capacidade instalada uma determinada 

empresa precisasse aumentar de 01 (um) para 02 (dois) os turnos de trabalho nos setores 

diretamente ligados a esta produção, é fato inquestionável que os custos fixos desta empresa 

sofreriam um aumento significativo, dado, por exemplo, os aumentos dos custos com Folha de 

Pagamentos e encargos dos novos funcionários, aumento na demanda e consumo de energia 

elétrica, aumento nos gastos com logística e transporte de matérias primas, aumento nas 

despesas comerciais e administrativas, etc; e que, consequentemente estes aumentos refletiriam 

no custo final da produção industrial. Neste contexto, conclui-se também que para se medir 

qual seria o resultado líquido obtido por esta empresa, considerando a hipótese de que sua 

produção fosse maior e operada em dois turnos (se é que este cálculo é possível, sem margem 

de dúvidas), tem-se necessariamente que se calcular e levar em conta qual seria o valor destes 

custos citados, dentre outros custos adicionais de produção, que seriam incorridos; 

c - Que mesmo que o frigorífico em questão conseguisse, por mais absurdo que possa parecer 

abater diariamente o máximo de sua capacidade instalada de 2000. cabeças de bovinos, 

operando em dois turnos, dadas as circunstâncias do mercado já listadas, como, por exemplo, a 

OVta9k;filgalamock cauctaiw, 069, eo I / O - O/321-0e/ 
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redução de oferta de gado para abate na região e a retração da demanda internacional por 

carnes bovinas, é muito pouco provável que esta empresa conseguisse comercializar 

diariamente toda esta produção; 

d - Que mesmo que o frigorífico em questão conseguisse, por mais absurdo que possa parecer, 

abater diariamente o máximo de sua capacidade instalada de 2.000 cabeças de bovinos, 

operando em dois turnos, e comercializar toda esta produção, é bastante provável que a maior 

parte de sua produção seria comercializada no mercado interno, dada a retração já 

demonstrada no mercado externo. Consequentemente, é também provável que os preços 

praticados seriam abaixo da média, dado o excesso de oferta de carnes no mercado interno no 

período em questão, compreendido entre 2007 e 2009, e que os resultados operacionais 

poderiam ser ruins e até mesmo negativos, assim como ocorreu em outras grandes empresas 

do setor frigorífico conforme demonstrado em dados de balanços arquivados na CVM; 

e - Que num mercado complexo corno o dos grandes frigoríficos, tão afetado por fatores 

externos às empresas que nele operam, como a oferta de bovinos para abate, a demanda 

interna e a demanda internacional por carnes bovinas, as oscilações de preços dos bois para 

abate e das carnes bovinas industrializadas, as crises financeiras mundiais, etc; o simples e 

isolado fato de se ampliar a capacidade instalada de produção em urna indústria frigorífica, não 

significa necessariamente; 

e-1) Que a produção atingiria diariamente a capacidade total instalada, dadas as dificuldades 

operacionais, de logística e a ociosidade normal das indústrias do setor; 

e-li) Que esta produção seria totalmente vendida diariamente, dada a retração do mercado, 

principalmente internacional, conforme demonstrado; 

e-111) Que os resultados obtidos pela empresa seriam, sem margem de dúvidas mais positivos 

termos de lucratividade, dadas as condições do mercado já demonstradas e as variações n 

custos da produção a serem calculadas 

«ta 9frit~t~ ele?&Meedkfr, 669, e«,. /210- 0/321-001 

41'49- 3429.3720 - rnire4ultetk4.4~~.~.6r 
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IV - TRABALHOS A SEREM REALIZADOS 

Os extensos e complexos trabalhos a serem realizados
, com o 

agravante de já terem decorrido 10 anos, abrangem o 
período dos 

anos de 2007 a 2009;  

1 - Estudo pormenorizado dos instrumentos contratuais f
irmados 

entre as partes, seus aditivos/prorrogações/correspondênciaa; 

2 - Conversão das informações jurídicas contidas nos contr
atos em 

cronograma expositivo das etapas das obras e demais providê
ncias a 

cargo das Requeridas; 

3 - Analise de todas as licenças solicitadas e conced
idas no 

âmbito municipal, estadual e federal, elaboração cro
nograma 

expositivo pertinente; 

4 - Análise detalhada do Laudo Pericial de Engenhari
a e das 

Manifestações das Partes (f is. 1.466/4.682), em conjunto
 com as 

argumentações e provas apresentadas pelas partes nas suas p
etições 

(fls. 001/558) e instrumentos contratuais firmados e
ntre as 

partes; 

5 - -Conversão das informações jurídicas e *de -engenharia contidas 

nas peças processuais indicadas em subsídios para respo
stas de 

alguns quesitos; 

6 - Apuração diária em detalhe, da quantidade de cabeças 
de g 

bovino que foram abatidos no referido período, a par
tir 

relatórios operacionais; 

grffltie~elecafflwito, 669, eoy. /2/0- 170',/ 0/3241,0i 

0(efi& «melo - Orgr'- W:3429.3726? - rit4wtelutfee4eivemeom.6y 
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7 - Análise, conversão e confronto com as in
formações contidas nos 

relatórios operacionais inseridos nos r
espectivos balanços 

trimestrais e anuais publicados, no plano d
e negócios, no projeto 

de expansão em cronograma expositivo das 
etapas de evolução de 

abates; 

- Apuração diária, em detalhe, da quantidade de quilos 

resultante dos abates realizados no referid
o período, a partir de 

relatórios operacionais, solicitado pelo
 subquesito 05-iv da 

autora; 

9 - Análise, em detalhe, do plano de negó
cios e no projeto de 

expansão, em relação à quantidade de quilos a re
sultar dos abates, 

com conversão em cronograma expositivo das 
etapas de evolução de 

abates em quilos; 

10 - Levantamentos macroeconômico e microe
conômico dos mercados 

internacional e nacional de bovinos, por país, estados, regiões, 

participação mercadológica, operacional e f
inanceira da filial da 

Brasil Foods S/A, unidade Mirassol D'Oest
e, objeto da apuração 

destes lucros cessantes; 

11 - Estudos da oferta, demanda, participaç
ão de mercado nacional 

e internacional, (-Tonenmo, rentabilidade, m
argem de contribuição, 

cotações de moedas, impostos, taxas, custos 
diretos e indiretos do 

setor bovinos, preços de venda concernentes
 à sua comercialização 

resultantes do abate em tela no referido per
íodo; 

12 - Confronto de registros contábeis econô
mico-financeiros e a 

movimentação de  estoques com os levant
amentos realizados nos itens 

anteriores; 

91‘eilitlefirw (ayeaffici,, 669, cope. 12/0 - 0/321 -00/ 

64 - Of'gr 3429.3720 - W-rnad: 7#1,~4~(140,0m.ev".60 
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13 - Projeção das despesa
s e receitas comerciais e

 

administrativas, considerando a 
hipótese de abate de 2.000 cabeç

as 

em dois turnos em comparação com
 o efetivamente realizado; 

14 - Análise, em detalhe, de re
latórios comerciais e financeir

os 

relacionados és operações da 
empresa Perdigão que auxiliem

 na 

compreensão e explicação do qu
anto solicitado no quesito 5 d

as 

rés; 

15 - Coleta de dados e análise
 macroeconômica e microeconómi

ca 

para confirmar;  on. não, a a
firmativa continua nos itens

 de (i) 

(v) e letras "a" a "e" do quesit
o 6 das rés; 

16 - Elaboração do Laudo Per
icial com a apuração dos Luc

ros 

Cessantes no período após a anal
ise técnica econômico-financeira

 e 

confronto de todos os documentos
/informações acima elencadas; 

17 - Reserva do tempo técnico 
para realização dos trabalhos 

em 

detrimento de outros; 

18 - Inclui a remuneração de u
ma prestação de esclarecimento

 as 

partes pertinentes aos seus qu
estionamentos na eventualidade

 de 

serem solicitados e arbitrados quesitos 

suplementares/complementares a p
ericia apresentará nova estimati

va 

de honorários para sua realizaçã
o. 

VI -  DOCUMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELAS PAR
TES 

Toda a documentação necessária p
ara atendimento do objeto do 

pericial, 

«fia 3Pirgiér1iww,alemaita, 669, twl. /2/0 0132/-00/ 

.ei0 «Ia& - 3429.3720 - »tad: M1/431S1~~~. e" 60 
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VII - ESTIMATIVA DE HONORÁRIOS PROVISÓRIOS 

Devido à complexidade dos 
trabalhos a serem realizad

os, a perícia 

informa que serão compartilhados com Dr. Pedro Afonso Gomes, 

CORECON/SP n° 29.941 profes
sor e respeitável especiali

sta na área, 

cujo currículo segue anexo 
a esta; 

Haverá constituição e remu
neração de equipe técnica 

de trabalho, 

reuniões com os peritos ass
istentes técnicos das parte

s, prováveis 

diligencias, cujo o tempo 
a ser despendido por ora n

ão é possível 

prever; 

O tempo por ora estimado pa
ra a realização dos trabalh

os é de 06 a 

08 meses com a expectativa de que 
todos os documentos e 

informações requeridas serã
o disponibilizados de imedi

ato no 

início dos trabalhos para oti
mizar o dispêndio de horas té

cnicas; 

Esperando ter demonstrad
o a complexidade e a ext

ensão' dós 

trabalhos, a perícia est
ima seus honorários provisórios em 

R$ 381.000,00, equivalent
e há 1.000 horas técnicas

 com base no 

piso sugerido pelo COFECON 
através da RESOLUÇÃO N° 1.8

68, DE 31 DE 

MARçO DE 2012, no valor d
e R$ 381,00, anexado a es

ta, a serem 

corrigide dPsdp a prnt.,- dai- A.1- 06. 0 MA.R ri() ft 1 rc, dicTóit() 

pela TPTJSP, conforme Lei 6
.899/81 e o art. 95 do novo

 CPC; 

Esta estimativa está em 
linha com os preços médi

os atuais de 

merrarin pAra 1-1-111hns AnAlngn ronfnme detlhArin m e (MM ns 

sábios parâmetros fixado
s pelo Provimento 797/20

03, abaixo 

transcrito: 

Artigo -1 - A remuneração de perito, intérprete, tradutor, liquidante, administrador, comissário, sindie ou 

inventari2hte dativo "rá. fiYnda rhei^. jui7 .desprhn. furdwrantad^., ouvida. Q nrtee e, ca 2tifw! 

Ministério Público, à vista da proposta de honorários apresentada, considerados o local da prestaçã  

de (i-:d-~eal4e., 609, em," / / - ca7- 4. 0 /321-00 / 

 • •-)//), .717-f r5, 

Wfaid,  aittCP - - t7er: c.) ! - Ma& Irtheckttcvseei;»,~t. emit. 15it 

`-') 
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serviços, a !faturem, a complexidade, o tempo necessário à execução do trabaiho e o valor de 

marnowin n*r* hnra ft*  h*l hada *,zrn nnsii í7n rio 4innqh, nn *Minn RR vin righ pmrgiccn /mgf" 
,orvr•Iffirw- yr, Imiror.,••••••••• •r....morw •••••• yrs* ••••••= .••••• r••• •••-•••••w- •••-rr., 

da perita). 

Os honorários definitivos somente poderã
o ser apresentados no 

término dos trabalhos, Tlendn será apurada e efetive carga técnica 

horária despendida para sua elaboração. 

Na eventualidade de haver necessidade da re
alização de diligencias 

em Mireeen1 d'Oeste  requer respeitosamente também a  aprovação de 

até R$ 19.000,00 (5% dos honorários ped
idos) adicionais para 

despesas de viagens, cuja comprovação será 
feita nos autos. 

VIII - ENCERRAMENTO 

Finalizando, a perícia respeitosamente requ
er: 

O arbitramento de seus honorários pr
ovisórios acima 

P8pPrifirAdnR  P RP11 deposito garantidor nos autos; 

Sua intimação após o referido depósito 
para iniciar seus 

trabalhos 

Desta forma coloca-se a disposição de V. 
Exa. para o que vier a 

ser determinado para a melhor enlflçAn de presente P  interesse do 

Juízo. 

Termos em Fede e  pera Dferimento 

R4n Paulo,  15 dp inlh 2019, 

Maria Lul 

«ia 9Kiwitávii,  ck (i:_&iwa&, 669, wiicy. / 210 - 0 /32 1-00 / 

- 3429.3720 - miriftite/,~»epra.~.61e 
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Eliza Fazan 

  Perita Judicial 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA DÉCIMA 

OITAVA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL – SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo digital nº: 0225098-82.2009.8.26.0100 – Demanda Cautelar de Produção 

Antecipada de Provas 

 

 

Requerente: BRF – Brasil Foods S/A 

Requeridas: Valore Participações e Empreendimentos Ltda. e Ama Participações e 

Empreendimentos 

 

 

 

 

 

 

 

 Eliza Fazan, perita judicial, honrosamente nomeada nos autos em epígrafe 

(fl. 52751), para realização de perícia econômico-financeira, vem, respeitosamente, 

informar a V.Exa. que aceita o encargo e submete à Vossa Excelência proposta de honorários 

provisórios, conforme determinado na Decisão que a nomeou. 

 
1 A numeração de folhas do presente petitório corresponde aos autos digitalizados. 
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1. Contextualização da demanda 

 

 Trata-se de Demanda Cautelar de Produção Antecipada de Provas, ajuizada 

pela BRF – Brasil Foods S/A, contra Valore Participações e Empreendimentos Ltda. e Ama 

Participações e Empreendimentos, com inicial datada de 10 de dezembro de 2009 (fls. 2-22). 

 

 Na exordial, foi narrado que em 19 de junho de 2007 a Perdigão 

Agroindustrial S/A (antecessora da BRF) celebrou Contrato de Compra e Venda de Ativos e 

Outras Avenças, com as Rés, que se comprometeram a entregar uma unidade frigorífica final 

devidamente equipada, até 31 de outubro de 2007, para a Autora, pelo valor de R$ 

110.500.000,00 (cento e dez milhões e quinhentos mil reais).  

 

 Ainda, alegaram que o prazo final para entrega da unidade frigorífica não 

foi cumprido pelas Rés, sendo prorrogado por diversas vezes, além de terem sido 

identificadas inúmeras falhas técnicas e, quando a obra foi entregue, não possuía a capacidade 

de atividades prevista contratualmente.  

 

 Por fim, foram requeridas as seguintes provas para provar o alegado:  

 

✓ perícia técnica de engenharia na unidade frigorífica, para analisar em quais pontos e 

em qual extensão o cronograma físico de ampliação da unidade frigorífica foi 

descumprido; 

 

✓ perícia contábil, para arbitrar o valor efetivo do prejuízo material sofrido pela BRF, 

por conta do não cumprimento integral das obrigações contratuais, ou seja, o quanto 

foi efetivamente gasto pela BRF, desde quando recebeu a obra parcialmente 

concluída, ao tentar adequar a unidade frigorífica aos parâmetros contratuais e, o 

quanto ainda seria necessário gastar; 
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✓ perícia econômico-financeira, para apurar o quanto está sendo possível produzir e, 

consequentemente, o quanto está se deixando de produzir e lucrar, em relação ao 

abate das 2000 cabeças de gado previstas no contrato, como capacidade de produção 

da unidade frigorífica. Em outras palavras, apuração dos lucros cessantes, desde a 

data em que a unidade frigorífica deveria ter sido entregue, nos moldes estabelecidos 

pelo contrato, até a data do ajuizamento da demanda cautelar. 

 

 Às fls. 339-340, foi deferida a produção antecipada das provas pedidas pela 

Autora, nomeando o Sr. Mário de Souza Júnior como perito engenheiro, o Sr. Arles de Napoli 

para a perícia contábil e, a Sra. Maria Luísa Ronchese, para a perícia econômico-financeira. 

Foram apresentados quesitos e indicados assistentes técnicos para as três provas periciais, 

pela parte Autora, às fls. 350-360, bem como pelas Requeridas, às fls. 401-429. 

 

 Às fls. 655-656, a perita Maria Luísa Ronchese informou que poderia se 

manifestar apenas após o posicionamento do perito engenheiro nomeado. Por sua vez, o Sr. 

Mário de Souza Júnior estimou seus honorários no importe de R$ 456.800,00 (fls. 658-660). 

Diante das impugnações das partes, foi fixado o valor de R$ 29.629,00 (fl. 750), a título de 

pagamento às despesas do perito engenheiro, para a elaboração de vistoria e parecer prévio, 

no sentido de verificar a possibilidade ou não de realizar a perícia direta, diante das 

intervenções já realizadas na unidade frigorífica. 

 

 O Sr. Perito Engenheiro apresentou parecer prévio, às fls. 783-787. Expôs 

que a perícia direta se restava prejudicada, por não ser possível identificar as características 

da unidade frigorífica, em setembro de 2008. Com a concordância das partes, o MM. Juízo 

de Direito determinou a realização da prova pericial de engenharia de forma indireta (fl. 796). 

Às fls. 823-824, foram fixados os honorários provisórios periciais de engenharia no montante 

de R$ 456.800,00. 
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 Às fls. 1675-1858, foi apresentado Laudo Judicial de Engenharia, emitido 

pelo Sr. Mário de Souza Júnior. Tendo em vista as divergências das partes, foram 

apresentadas manifestações periciais (fls. 1959-2030 e fls. 4867-4957). Com os 

esclarecimentos técnicos, o Laudo de Engenharia foi homologado, à fl. 5083. 

 

 De forma consequente, tendo sido concluída a primeira das três perícias 

deferidas, foi determinado o prosseguimento do feito com a realização das outras duas 

perícias pendentes de forma simultânea (fls. 5126-5128), intimando os outros dois peritos a 

estimarem honorários. 

 

 À fl. 5138, o Sr. Arles Denapoli, nomeado para a realização da prova 

pericial contábil, declinou de sua nomeação. Diante da declinação, a Sra. Maria Luísa 

Ronchese solicitou sua reintimação quando o novo perito fosse nomeado (fls. 5140-5141). 

Diante do exposto, à fl. 5197, foi nomeado o Sr. Flávio Reis de Queiroz, como perito contábil. 

Subsidiariamente, foi facultado aos peritos estimarem os honorários em conjunto, de modo a 

acelerar o feito. 

 

 O perito contábil nomeado, Sr. Flávio Reis de Queiroz, estimou (fls. 503-

5204) honorários no montante de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais), acrescidos de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), a título de despesas de viagens. Por sua vez, às fls. 5207-2019, a 

Sra. Maria Luísa Ronchese, perita nomeada para a prova pericial econômico-financeira, 

estimou seus honorários, no importe de R$ 381.000,00 (trezentos e oitenta e um mil reais), a 

serem acrescidos R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), em caso de necessidade de diligências 

em Mirassol d’Oeste. 

 

 Diante das discordâncias quanto aos honorários periciais referentes à prova 

pericial econômico-financeira, à fl. 5275, esta signatária foi nomeada em substituição, sendo 

intimada a estimar seus honorários, como assim o segue.  
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2. Substituição da empresa nomeada para a realização dos trabalhos de perícia 

econômico-financeira a ser realizada  

 

 Diante da demanda de trabalhos a serem realizados pela signatária para o 

encargo da perícia econômico-financeira, que necessitam do uso de equipe técnica 

qualificada, requer-se, respeitosamente, que a nomeação na pessoa física de Eliza Fazan, seja 

retificada para constar como nomeada a pessoa jurídica Expertisemais Serviços Contábeis 

e Administrativos Eireli, na qual a signatária é sócia e responsável técnica. 

 

3. Objetivos dos trabalhos periciais 

 

 Considerando que a Decisão de fls. 339-340 determinou a realização de 

perícia econômico-financeira, que não houve pontos controvertidos fixados pela MM. Juíza 

de Direito, que ambas as partes apresentaram quesitos (fls. 359-360 e fls. 424-429), os 

objetivos dos trabalhos periciais propostos são os seguintes: 

 

i. Prover respostas aos quesitos formulados pela Autora (fls. 359-360) – 

Assistente Técnico: Mauro Stacchini (telefone: (11) 3871-0506):  

 

Quesito um: Queira a Sra. Perita descrever cronologicamente, indicando os prazos 

relacionados ao contrato e aos aditivos firmados entre as partes, as fases e as etapas das 

obrigações assumidas pelas requeridas de adquirir equipamentos e executar as ampliações 

nas instalações da unidade frigorífica de Mirassol D'Oeste, até atingir a "unidade frigorífica 

final" com todas as licenças ambientais e de funcionamento. 

 

Quesito dois: Queira a Sra. Perita, considerando que o prazo previsto originalmente para a 

entrega da obra de ampliação e dos equipamentos da unidade frigorífica final era 31 de 

outubro de 2007, informar se o prazo foi cumprido. Considerando que a BRF, em 14 de 

novembro de 2007, concordou em celebrar um segundo aditivo contratual, mesmo depois de 
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vencido o prazo inicial, prorrogando a data limite para entrega do estabelecimento comercial 

para 31 de março de 2008, é fato que este prazo também não foi cumprido pelas requeridas? 

 

Quesito três: Queira a Sra. Perita, considerando que mesmo depois de notificadas pela 

requerente sobre o atraso das obras, com a concessão de um prazo adicional de 20 dias, 

confirmar se as requeridas, ainda assim, não entregaram a unidade frigorífica final nos termos 

contratuais, apta e adequada a processar e abater 2.000 (duas mil) cabeças de gado bovino 

por dia. 

 

Quesito quatro: Queira a Sra. Perita informar se a requerente, por conta dos sucessivos 

atrasos na entrega da unidade frigorífica final, nos termos contratuais, contratou a elaboração 

de 4 (quatro) laudos técnicos relacionados com a obra, junto a empresas especializadas, a fim 

de demonstrar e comprovar as falhas e as inadequações técnicas, os riscos e as pendências 

existentes para que a unidade frigorífica final fosse concluída e, então, entregue. Informe 

ainda, abstendo-se da matéria técnica, se a conclusão desses laudos foi pela existência de 

inúmeras irregularidades nas instalações tornando-as impróprias para o fim a que se 

destinavam. 

 

Quesito cinco: Queira a Sra. Perita, considerando o projeto inicial de negociação entre as 

partes partia de uma capacidade de abate supostamente instalada de 500 (quinhentas) cabeças 

por dia, para a instalação efetiva com a ampliação do frigorífico, de seus equipamentos e 

todas suas derivações (efluentes, licenciamentos, etc.) para 2.000 (duas mil) cabeças por dia, 

levantar e apurar os elementos abaixo, desde a data de entrega prevista na contratação da 

compra da unidade frigorífica em questão (31 de outubro de 2007) até a presente data: 

 

i. Quantas cabeças de gado bovino foram abatidas mensalmente; 

ii. Quantas cabeças de gado bovino deveriam ter sido abatidas de acordo com o 

projeto original até atingir 2.000 (duas mil) por dia; 

iii. A diferença quantitativa de abates não realizados em cabeças; 
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iv. A diferença quantitativa de abates não realizados em quilos; 

v. A margem de contribuição líquida em reais (R$) por quilo no mês anterior ao 

laudo. 

 

 Em seguida, determine os lucros cessantes calculados até a data do laudo, 

considerando a diferença quantitativa de abates não realizados em quilos, multiplicada pela 

margem de contribuição líquida em reais por quilo. 

 

ii. Prover respostas aos quesitos formulados pelas Requeridas (fls. 424-429) – 

Assistente Técnica: Técnica Assessoria de Mercado de Capitais e 

Empresarial Ltda., representada por Harold Thau, Eirck Herbert Thau e 

Leandro Martins:  

 

Quesito um: Poderia a Sra. Perita informar quantas cabeças de gado foram abatidas 

diariamente na unidade de Mirassol D'Oeste e em quantos turnos, no período compreendido 

entre a data de compra do frigorífico em 19/06/2007 e a data do ajuizamento da ação cautelar 

em 10/12/2009? 

 

Quesito dois: Poderia a Sra. Perita informar quantas cabeças de gado poderiam ter sido 

abatidas diariamente na unidade Mirassol D'Oeste, caso a unidade operasse sua produção 

sempre em dois turnos, já que para atingir a plena capacidade, de acordo com o projeto, seria 

necessário operar neste número de turnos. Esta informação deverá ser dada desde a data da 

compra do frigorífico em 19/06/2007, até a data do ajuizamento da ação cautelar em 

10/12/2009. 

 

Quesito três: Queira a Sra. Perita informar qual foi o valor das despesas mensais com vendas 

(despesas comerciais) e administrativas (despesas gerais e administrativas) e quanto que cada 

um destes valores representou da receita líquida na unidade de Mirassol D'Oeste, desde a 
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data da compra do frigorífico em 19/06/2007, até a data do ajuizamento da ação cautelar em 

10/12/2009? 

 

Quesito quatro: Queira a Sra. Perita informar qual seria o valor das despesas mensais com 

vendas (despesas comerciais) e administrativas (despesas gerais e administrativas), e quanto 

que este valor representaria da receita líquida da unidade de Mirassol D'Oeste, caso esta 

unidade operasse 2.000 cabeças em dois turnos? 

"Para este quesito, devemos lembrar, que para adicionarmos 1 turno e elevar a 

produção, deverão ser adicionados gastos com comissões de vendas, fretes, 

combustíveis, logísticas, entre outras despesas comerciais, gastos com novos 

funcionários, além de obter uma estrutura administrativa adequada para que esta 

nova produção seja eficiente". 

 

Quesito cinco: Queira a Sra. Perita informar qual a experiência da Brasil Foods no segmento 

bovino (frigorífico) e porque a companhia, que no passado chegou a operar neste segmento 

(Perdigão), largou esta operação posteriormente? 

 

Quesito seis:  

i. Considerando a crise financeira global que teve início em Setembro de 2008, que 

causou efeito devastador sobre os frigoríficos brasileiros. Vale lembrar, que 

grandes grupos do setor de frigoríficos, como Independência, Arantes, Margen e 

Quatro Marcos não resistiram às turbulências do mercado e tiveram que apelar 

para a recuperação judicial (veja Tabela 1 abaixo), tendo em vista sua dramática 

situação econômica, operacional e financeira, dado a queda da demanda mundial 

de carnes e de seu preço, associada a forte elevação dos juros no mercado interno 

e a escassez de crédito. 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

22
50

98
-8

2.
20

09
.8

.2
6.

01
00

 e
 c

ód
ig

o 
9C

52
F

18
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

E
O

N
A

R
D

O
 C

A
M

P
O

S
 N

U
N

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

09
/2

02
0 

às
 1

8:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
04

14
82

79
10

   
  .

fls. 5311



 
 

                                                                   
Eliza Fazan 

  Perita Judicial 
 

 
Página 9 de 18 

 
Rua do Paraíso, 45 – Conjunto 71 – Cep. 04103.000 – São Paulo – SP – pericias@expertisemais.com.br – 
www.expertisemais.com.br - Fone: (11) 2366-5923 

 

 

ii. Considerando a diminuição do rebanho bovino brasileiro (segundo o IBGE) entre 

2006 e 2009, que passou de 205,8 milhões de cabeças para 194,6 milhões de 

cabeças (queda de 5,5% ou o equivalente a 11,3 milhões de animais) e que o 

rebanho bovino do Estado do Mato Grosso acompanhou esta queda, sendo que o 

número de bovinos existentes naquele Estado caiu de 26,1 milhões em 2006 para 

25,2 milhões em 2009, o que representa uma redução de 3%; e que 

especificamente na região de Mirassol D'Oeste, o rebanho de bovinos entre 2006 

a 2009, caiu de 4,3 milhões para 4,0 milhões de cabeças, uma queda de 7% (veja 

Tabela 2 abaixo), que é maior que o recuo do rebanho nacional ou do rebanho do 

Mato Grosso. Fatos que levam a concluir que houve uma redução da oferta de 

animais disponíveis para o abate naquela região, no período (veja Figura 1 

abaixo). 
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iii. Considerando-se que, segundo pesquisa realizada pela "Scot Consultoria" 

(empresa conceituada em atividades de consultoria para o mercado de 

Frigoríficos), a ociosidade média das indústrias frigoríficas no Brasil entre os anos 

de 2007 e 2009 ficou acima do considerado "normal", conforme demonstrado na 

Figura 2, abaixo: 

 

iv. Considerando os números da pesquisa apresentada abaixo, que demonstram uma 

queda sucessiva nos últimos anos nas margem de lucro bruto, margem de 

atividade e margem líquida, apresentada pelos frigoríficos com capital aberto e 
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que possuem suas Demonstrações Financeira arquivadas na CVM (Comissão de 

Valores Mobiliários): 

 

 

v. Considerando os números abaixo, apresentados pela ABIEC — Associação 

Brasileira das Indústrias Exportadoras de Carnes, que demonstram a queda 

sucessiva nas exportações brasileiras de carnes bovinas nos anos de 2008 em 

relação a 2007 e de 2009 em relação a 2008, provocada principalmente pela 

retração na demanda internacional devido à crise financeira mundial neste 

período. 

 

 Após todas estas considerações feitas sobre o mercado frigorífico de 

bovinos no período compreendido entre 2007 e 2009, que demonstram o péssimo momento 

enfrentado por este setor industrial naquele período, e baseando-se ainda em toda sua 
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experiência profissional no setor econômico/financeiro; pergunta-se à Sra. Perita se estão 

corretas as seguintes afirmativas: 

 

a. Que uma indústria frigorífica que possua capacidade instalada para o abate de até 

2.000 cabeças de bovinos por dia, operando em dois turnos, seria muito pouco 

provável que, dadas as circunstâncias do mercado já listadas como por exemplo a 

redução na oferta de gado na região e a ociosidade acima da média verificada na 

indústria frigorífica naquele período, este frigorífico conseguisse abater tal  número 

de animais diariamente. 

 

b. Que, se para atingir a produção máxima da capacidade instalada uma determinada 

empresa precisasse aumentar de 01 (um) para 02 (dois) os turnos de trabalho nos 

setores diretamente ligados a esta produção, é fato inquestionável que os custos fixos 

desta empresa sofreriam um aumento significativo, dado, por exemplo, os aumentos 

dos custos com folha de pagamentos e encargos dos novos funcionários, aumento na 

demanda e consumo de energia elétrica, aumento nos gastos com logística e 

transporte de matérias primas, aumento nas despesas comerciais e administrativas, 

etc; e que, consequentemente estes aumentos refletiriam no custo final da produção 

industrial. Neste contexto, conclui-se também que para se medir qual seria o resultado 

líquido obtido por esta empresa, considerando a hipótese de que sua produção fosse 

maior e operada em dois turnos (se é que este cálculo é possível, sem margem de 

dúvidas), tem-se necessariamente que se calcular e levar em conta qual seria o valor 

destes custos citados, dentre outros custos adicionais de produção, que seriam 

incorridos. 

 

c. Que mesmo que o frigorífico em questão conseguisse, por mais absurdo que possa 

parecer, abater diariamente o máximo de sua capacidade instalada de 2.000 cabeças 

de bovinos, operando em dois turnos, dadas as circunstâncias do mercado já listadas, 

como, por exemplo, a redução de oferta de gado para abate na região e a retração da 
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demanda internacional por carnes bovinas, é muito pouco provável que esta empresa 

conseguisse comercializar diariamente toda esta produção. 

 

d. Que mesmo que o frigorífico em questão conseguisse, por mais absurdo que possa 

parecer, abater diariamente o máximo de sua capacidade instalada de 2.000 cabeças 

de bovinos, operando em dois turnos, e comercializar toda esta produção, é bastante 

provável que a maior parte de sua produção seria comercializada no mercado interno, 

dada a retração já demonstrada no mercado externo. Consequentemente, é também 

provável que os preços praticados seriam abaixo da média, dado o excesso de oferta 

de carnes no mercado interno no período em questão, compreendido entre 2007 e 

2009, e que os resultados operacionais poderiam ser ruins e até mesmo negativos, 

assim como ocorreu em outras grandes empresas do setor frigorífico conforme 

demonstrado em dados de balanços arquivados na CVM. 

 

e. Que num mercado complexo como o dos grandes frigoríficos, tão afetado por fatores 

externos às empresas que nele operam, como a oferta de bovinos para abate, a 

demanda interna e a demanda internacional por carnes bovinas, as oscilações de 

preços dos bois para abate e das carnes bovinas industrializadas, as crises financeiras 

mundiais, etc; o simples e isolado fato de se ampliar a capacidade instalada de 

produção em uma indústria frigorífica, não significa necessariamente: 

 

✓ Que a produção atingiria diariamente a capacidade total instalada, dadas as 

dificuldades operacionais, de logística e a ociosidade normal das indústrias do 

setor; 

 

✓ Que esta produção seria totalmente vendida diariamente, dada a retração do 

mercado, principalmente internacional, conforme demonstrado;  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
22

50
98

-8
2.

20
09

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

9C
52

F
18

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
E

O
N

A
R

D
O

 C
A

M
P

O
S

 N
U

N
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
09

/2
02

0 
às

 1
8:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

04
14

82
79

10
   

  .

fls. 5316



 
 

                                                                   
Eliza Fazan 

  Perita Judicial 
 

 
Página 14 de 18 

 
Rua do Paraíso, 45 – Conjunto 71 – Cep. 04103.000 – São Paulo – SP – pericias@expertisemais.com.br – 
www.expertisemais.com.br - Fone: (11) 2366-5923 

 

✓ Que os resultados obtidos pela empresa seriam, sem margem de dúvidas mais 

positivos em termos de lucratividade, dadas as condições do mercado já 

demonstradas e as variações nos custos da produção a serem calculadas. 

 

iii. Apurar os lucros cessantes da Autora, desde a data em que a unidade 

frigorífica deveria ter sido entregue, nos moldes estabelecidos pelo contrato, 

até a data do ajuizamento da demanda cautelar. 

 

4. Proposta de honorários  

 

 Considerando os objetivos dos trabalhos técnicos periciais, que são de alta 

complexidade, os seguintes procedimentos periciais são necessários: 

 

a. Análise e leitura diligente da presente demanda; 

 

b. Análise e leitura diligente da numerosa quantidade de documentos juntados à 

presente demanda; 

 

c. Análise e leitura diligente do Laudo de Engenharia, elaborado pelo perito 

engenheiro Sr. Mário de Souza Júnior;  

 

d. Estudos e análises do mercado frigorífico bovino, nacional e mundial, entre o 

período de 2007 e 2009; 

 

e. Diligências junto às partes para coleta de documentos, envolvendo dados 

históricos e atuais, que se fizerem necessários, quais sejam Demonstrações 

Financeiras da unidade frigorífica, controles internos de produção e estoque e, 

controles de vendas dos produtos finais; 
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f. Elaboração de projeções, cujos cenários serão construídos com base na 

documentação diligenciada; 

 

g. Cálculo das taxas internas de retorno e das taxas de descontos apropriadas ao 

mercado de atuação; 

 

h. Respostas técnicas aos quesitos formulados por ambas as partes (fls. 359-360 e 

fls. 424-429);  

 

i. Apurar os lucros cessantes da Autora, desde a data em que a unidade frigorífica 

deveria ter sido entregue, nos moldes estabelecidos pelo contrato, até a data do 

ajuizamento da demanda cautelar; 

 

j. Elaboração de planilhas, gráficos, papéis de trabalho, relatórios etc., para 

fundamentação do Laudo Técnico Pericial Econômico-Financeiro; 

 

k. Análises técnicas dos levantamentos efetuados; 

 

l. Redação e revisão do Laudo Técnico Pericial Econômico-Financeiro. 

 

 Estima-se 750 horas de trabalhos técnicos para levantamentos das 

informações periciais, análises técnicas, redação do Laudo Técnico Pericial Econômico-

Financeiro e, finalização dos trabalhos, remuneradas ao valor médio de R$ 420,00 

(quatrocentos e vinte reais), perfazendo o valor total de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze 

mil reais). 

 

 Estima-se, ainda, o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de 

despesas com viagens e estadias para diligências. A quantidade de horas estimadas para 
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execução dos trabalhos está apresentada na tabela subsequente, segregada por procedimento 

acima elencado. 

 

Tabela 1 - Honorários Periciais estimados para os trabalhos técnicos periciais econômico-

financeiros, contendo as horas previstas segregadas por procedimento 

 

 

5. Considerações Finais 

 

 A proposta de honorários provisórios de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze 

mil reais) submetida acima à Vossa Excelência, considerou um volume mínimo de horas de 

# Procedimento técnico pericial
Horas 

estimadas
Valor da 

hora

Valor dos 
honorários 
estimados

1 Análise e leitura diligente da presente demanda 40 420,00       16.800,00      

2
Análise e leitura diligente da numerosa quantidade de documentos 
juntados à presente demanda

40 420,00       16.800,00      

3
Análise e leitura diligente do Laudo de Engenharia, elaborado pelo 
perito engenheiro Sr. Mário de Souza Júnior

20 420,00       8.400,00        

4
Estudos e análises do mercado frigorífico bovino, nacional e mundial, 
entre o período de 2007 e 2009

20 420,00       8.400,00        

5

Diligências junto às partes para coleta de documentos, envolvendo 
dados históricos e atuais, que se fizerem necessários, quais sejam 
Demonstrações Financeiras da unidade frigorífica, controles internos 
de produção e estoque e, controles de vendas dos produtos finais

20 420,00       8.400,00        

6
Elaboração de projeções, cujos cenários serão construídos com base 
na documentação diligenciada

200 420,00       84.000,00      

7
Cálculo das taxas internas de retorno e das taxas de descontos 
apropriadas ao mercado de atuação

80 420,00       33.600,00      

8
Respostas técnicas aos quesitos formulados por ambas as partes (fls. 
359-360 e fls. 424-429)

50 420,00       21.000,00      

9

Apurar os lucros cessantes da Autora, desde a data em que a 
unidade frigorífica deveria ter sido entregue, nos moldes 
estabelecidos pelo contrato, até a data do ajuizamento da demanda 
cautelar

50 420,00       21.000,00      

10
Elaboração de planilhas, gráficos, papéis de trabalho, relatórios etc., 
para fundamentação do Laudo Técnico Pericial Econômico-
Financeiro

100 420,00       42.000,00      

11 Análises técnicas dos levantamentos efetuados 50 420,00       21.000,00      

12 Redação e revisão do Laudo Técnico Pericial Econômico-Financeiro 80 420,00       33.600,00      

Totais 750 315.000,00 
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dedicação para a um valor médio de hora bem abaixo do estipulado pelo mercado, conforme 

se faz prova as tabelas anexadas ao final. 

 

 Requer-se, desde já, que os honorários provisórios requeridos possam ser 

majorados quando da entrega do Laudo Técnico Pericial Econômico-Financeiro, caso se 

constate que o volume de horas utilizado pela equipe técnica foi superior que o estimado.  

 

 No mais, considerando a extensão dos trabalhos periciais, que envolvem 

equipe multidisciplinar e com alta capacidade técnica, requer-se, respeitosamente, que os 

trabalhos periciais sejam iniciados após o depósito integral do montante pleiteado, bem como 

seja realizado o adiantamento de 50% dos honorários provisórios fixados, de forma a fazer 

frente à parte dos custos iniciais, já que é necessária a alocação de equipe de especialistas 

para o encargo que fomos nomeados. 

  

 Nos colocando à inteira disposição de Vossa Excelência, renovamos votos 

da mais estimada consideração, sentindo-nos honrados com a atribuição que nos foi confiada.  

 

 Termos em que, requerendo-se sejam fixados os honorários previstos 

provisoriamente, 

p. deferimento, 
São Paulo, 22 de setembro de 2020. 

 
EXPERTISEMAIS SERVIÇOS CONTÁBEIS E ADMINISTRATIVOS EIRELI 

CRCSP 2SP037513/O-0 
CNPJ 19.615.744/0001-49 

 
Eliza Fazan 

Perita Judicial 
CRC 1SP194878/O-4 

 
Pedro Henrique de Barros 

Doutor em Contabilidade 
CRC 1SP264317/O-3 

Mariana Necho Belli 
Coordenação Técnica 
CRC 1SP331544/O-0 

 
Leonardo Campos Nunes 
Coordenação Geral Jurídica 

OAB/SP 274.111 
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